
 
 

PROCESSO : 16.175-6/2020 

PRINCIPAL : CAMARA MUNICIPAL DE CUIABA 

ASSUNTO : REPRESENTACAO NATUREZA INTERNA - RECURSO 

RELATOR : AUDITOR SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO LUIZ CARLOS 
AZEVEDO COSTA PEREIRA 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

Senhor Secretário, 

 

Considerando a criação da Secretaria de Controle Externo de Recursos, 

por meio do art. 4º da Resolução Normativa nº 20/2020, bem como sua finalidade e suas 

competências, definidas nos arts. 13 e 14 da Resolução Normativa nº 20/2020, 

encaminho os autos para instrução processual por se tratar de recurso. 

 

Cuiabá, 23/03/2021 

 

Jessé Maziero Pinheiro 
Auditor Público Externo 

Secretário de Controle Externo – SECEX Atos de Pessoal 
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